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MU N IC ÍPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paranâ

Ofício/PGÍvl no 986/201 B

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Câmara IVlunicipal de Cascavel
Cascavel/PR.

Cascavel,22 de novembro de 20 18.
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Em resposta ao Requerimento no 563/2018, do vereador
Policial l\4adril/PÍi/B seguem as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideraçâo.

Atenciosamente,

Laura Rossi L ite
Subprocuradora Geral o lVlunicÍpio

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 1 l5 - CEP ti5li07-900 - CNPJ 76.208.867 /0001-0'7
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CASCAVEL

Comunicação lnterna

Data 1911112018 C.l no 71712018

Emissor Secretaria de Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Procuradoria Geral do Município

Assunto Resposta à C.l no 3187/2018 - PGM

Prezada Fernanda,

Secretário de Plan ento e Gestão

Emitido por

Tainara B.

Recebi em I I

Em resposta a Comunicação lnterna no 3187/2018 e Requerimento no

563/2018 do Vereador/PMB Policial Madril, vimos encaminhar as informações

prestadas pela Divisâo de Patrimônio lmobiliário e Mobiliário (C.l n" 149/2018), em

anexo, dando cumprimento ao requisitado.

Atenciosamente,

I



(-.]

rfuz,a
r:' oüiíb

- Ê PtÂ(

í1

Mst. 5



COPIA. SEPLAG

ffi?w Comunicação lnterna
GOVERNO I'UNICIPAL

CASCAVEL
Á1M${]ní,B'*FÚBlft?cdà

C.l no 711t2018Data

Secretaria de Planejamento e Gestão - Gabinete do SecretárioEmissor

Receptor Divisão de Patrimônio Mobiliário e lmobiliário

Assunto C.l no 3187i2018 - PGM

Prczada Senhora,

Encaminha-se a C.l no 318712018 da Procuradoria Geral do Município com

o Requerimento no 563/2018 do Vereador/PMB Policial Madril, em anexo, para

providências de Vossa senhoria, quais deverão ser encaminhadas ao

Gabinete/SEPLAG imprêterivelmente até o dia 2Ol 1 1 1201 8.

Atenciosamente,

k
Secretário de Pla ento e Gestão

Emitido por

Tainara B.

Recebi em I I
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}|HTrG4í Comunicação Interna
covÊlfio MuNlctpÀL

CASCAVEL

,{ssu nt0 cl 71 1/201 8-SEPLAG, CI 3 I 87/201 8-PGM Re uerimento 561/20 1 8-Vereador Madril

Senhor Secretário.

Referente à CI 711/2018-SEPLAG, CI 3187/2018-PGM que tratam do Requerimento

5631201,8 da Câmara de Vereadores, proposto pelo vereador Policial Madril, referente a uso de

imóveis no final da Avenida Toledo com a Rua Helio Richard, no baino Cancelli, temos a

informar:

l. O Lote 01, quadra 0RES, do loteamento 166-Vila Guaíra pertence ao Município

de Cascavel, conforme matrícula 25.998 da 1u Serventia de Registro de Imóveis.

2. O imóvel é utilizado pela APOFILAB- Associação de Portadores de Fissura Lábio

Palatal de Cascavel. conforme Lei 3.97312004 de Concessão de Direito Real de

Uso pelo prazo de vinte anos.

3. As ríreas no entorno, conforme demarcação do mapa anexo ao requerimento, trata

de iirea de rua (final da Avenida Toledo e final da Rua Helio Richard), portanto

propriedade do Municipio, estão em uso pela APOFILAB.

4. O trecho da Avenida Toledo concedido através dalei 397312004 e o trecho da rua

Helio Richard pelo decreto de permissão de uso 13.80912017.

Atenciosamente,

.vlavara
Sátor

N4oraes
de Con 1e Imobiliiirio

Divisão de Patrimônio Mobiliário e Imobiliario

Recebido em _j:_/jil:lil"jl_.- J j :gaür,ir:

Dâta 19/r 1/2018 C.l. n.o 1491201 I - Imobiliário
Em issor SEPLAG - Divisão de Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
Receptor

Por:;iàn mn

SEPLAG - Gabinete do Secretário

1



Decrêto 13809 2017 de Cascavêl PR

w\4rwLoislúunlcipais.com.br

DISPÓE SOBRE PERMISSÃO DE USO
DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE
DO MUNICíPIO DE CASCAVEL,
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Preíeito Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58,

lV da Lei Orgânica do Município e conforme o disposto no caput e § 3" do art. 169 da Lei Orgânica,

conforme protocolo 2o1518137 664, DECRETA:

Art, í" Fica autorizado o uso, pelo APOFILAB - Associação de Portadores de Fissura Lábio Palalal de

Cascavel, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob no 81.273.11210001-18, com sedê à Rua Helio Richard,

n" 1 .790, Cascavel, Paraná, reconhecidâ como de Utilidade Pública Municipal pêla Lei 2.28311994,

Utilidade Pública Estadual pela Lei 11.483 e Utilidade Pública Federal pelo DecÍoto 21, de junho de

1999, do seguinte bem imóvel de propriedade do l\,4unicípio de Cascavel/PR localizado no sêguinte

endereço:

I - delimitaçáo do trecho da Rua Hélio Richard localizado entre a Avenida Toledo, o Lote 221-G-6, da

Gleba Cascavel, a Quadra de Utilidade Pública e a Ouadra n0 04, do Loteamento Vila GuaÍra, com

área de 480,53m2.

LeÍs iml
9,-..É

Aít.2' São obrigações do permissionário:

I - Utllazar a área exclusivamente para o Ím de estacionamentoi

ll - garantir â segurançâ do imóvel no sentido estríto de inibir furtos, roubos e depredações do imóvel
pertencente ao patrimônio público:

lll - atender e informar imediatamente ao Poder Público Municipal situações que requeiram soluçôes
emergenciais ou quaisquer ocorrências relacionadas ao imóvel cedido;

lV - responsabilizar-se pelos danos causados a terceirosi

Art.30 É vedado ao permissionário

| - Transferir ou sublocar o espaço fÍsico, a qualquer tÍtulo, total ou parcialmente, bem como utilizar o
local para Íins diversos do estabelecido neste Decreto, sob pena do presente tornar-se sem efêito;

O prazo de vigência da permissão e de 3 (três) anos contados da data da assinatura do termo
administralivo de cessão de uso

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

httpsi//leismunicipais.com.br/a 1/prlc/cascâvelldecte'\a1201711381113809/d ecreto-n-'1 3809-2017-dispoe-sobre-ôêrmissâÕ,.ra-,,§^-^ô

19t1112018

DECRETO N" 13.809 DE 05 DE OUTUBRO DE2017.

Arl.5'



1911112018 Dêcreto 13809 2017 de Cascavel PR

revogadas as disposiçôês em contrário.Art,6"

Gabinete do Prefeito Municipal

Cascavel, 05 de outubro de 2017.

Leonaldo PaÍanhos,

Prefeito Municipal.

PUBLICADO EM 1OI1OI2O17

ORGAO OFICIAL ELETRONICO N" 1894

ORGAO IMPRESSO O PARANÁ N" 12.628

Data de lnserção no Sistema LeisMunicipais: 16n0/2017

httpsi/,ileismunicipais.com.bía1/prlc/cascavel/decreto/2017/1381/13809/decreto-n"13809-2017-dispoe-sobre-permrssêo-de-uso-de-bem-movel-d...2/2
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